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PROJETO DE LEI N2 o1f.J.1.

Aprova despesa e abre crédito especial.

° povo do Município de Ouro Preto, por seus represent~
tes na Câmara MUnicipal, decreta e eu, em seu nome, san

a seguinte lei:
ART. 12 - Ficam aprovadas as despesas realizadas nos e-

xercícios de 1968 e 1970, na importância
distribuídos:

de

2.83,10

Para regularização das despesas aprovadas p~
,10 artigo 12, ficam abertos os seguintes cre

Serviços de tratores nas estradas no
. ,exez-oí cã,o de 1970 ••••••••••••••••••• Cr$ 1.012,50

Despesas imprevistas de 1970 ••••••••Cr$ 283,10

ART. 32 - Constitui recurso financeiro para a aberturas
dos créditos especiais pelo artigo 22, o pro-

veniente do "superavitlt financeiro de 1971.

ART. 4Q - Revogadas as disposições em contrário, entra-
,ra esta lei em vigor na data da sua publica-

IV

çao ,
Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem a exe-
cução e o conhecimento desta lei pertencer, que a cum

pram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura I~icipal de Ouro Preto, 1~ de abril de 1972•
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